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ESTADO DÀBAHIA
FUNDOMUNICIPAL DE EDUCÀÇÃO DE SOUTOS0ARES
Àv. Josó Samprlo. 08, Cenlro, Souto SoâÍca - Bâhle, CEP ,16.990{00

CNPJ 30.607.381/000Í-32 - Tslefar: (075) 3339-2150 ,2128

CONTRA TO DE FORTVEC'MEN TO N" O 5 1 /20 22F OR.F ME.

REF. D,spErúsA DE Llctr{ÇÃo N0 036/2022FMED|

Nesra daÍa, o FUNDO IíUNICIPAL DE EDUCAçÀO DE SOUÍO SOÁR85, Estado da gahia,

rnscnlo no CNPJ - Cadasíro Nacíonat de Pessoas Jurídrcas, sob o n". 30.607.381/0001 '32'
locatizado na Áv. José Sampaio, 08, Cenlro, nesta Cidade, rcPresentada nesle ato pela Secretária

Àttunicipal de Educação, a senhora 7ÁlRA 8ÂR8OSÁ 0E SOUU ANDRADÉ, porladora do P,G

n.' 0i.584.888-07/SSP-BÁ, e cPF n." 001.319.995-16, residente e doníciliada na Rua Glóia
Sâmpaio, M 64, Centro, nesta Cidade, doravanle de-nomínada çgMp§[AElE e do-outro lado a-

empresa TOTAL EÀ,GErt HÁRlÁ coNTRA lNcÊNDlo LTDA, inscila no CNJP sob o n'o

U.US.S\S/000141, com sede na Avenida Pimeiro de Janeíro, 1573 C, Téneo, Centro, hecé'BA'

CÉi: ta.gWlOO, donvante denominada CONTRATADA. onde a CONTRAÍANTE, utilhando

suas pÍe,rwaÍMas legais, com base no anigo 24, Inciso lt, da lei &666 de 21 de iunho de 199:e

átráriOr. jort"aoreá, firmamo presenÍe TNSIRUMENTO CONTRA74ALDEFORNECIT;É,NTO,

nos Íemos a seguir aduzidos.

ctÁusuLAt- DO OBJETIVO EREGTMEDE OGCUçÃO:

o oresenle contato tem por obietivo a aquísiçâo de 8 (oilo) exÍinÍores (pô qulnico ABC,

;r;;;id;;i; 6Rd: ilão ,t iae, ai necessidàes-da Escola Municipat Outicui, neste Município,

conlorme interãsse da Secretaia Munlcipal de Educação'

CLÁUSULA II- DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

pan cumprimento do que trata a CLÁUSULA I, a CONTRAÍANTE pagaá a CONTRATADA o
'rrtor-iaíui 

di RS 2.688,00 (dois mil, seiscenÍos e oitenta e oíto reais), coníome proposta

anexa.

CLÁU SU LA III - DO PERIODO DE VIGÉN CIA:

opresenteconlratosoinicianodiawo6/2022eexpira.senodia29107/2022,términodas
fomecímentos, ftndo aste prazo is pades não telão nenhuma ofuigaçáo para com a outra' salvo

pagamentos que por ventura esteiam em atraso'

CLÁSULA 
'V- 

DO CRÉDITO ORçAMENÍÁNA

Ás despesas deco rrentes da execução deste contmto conerão Por conta da segulnte dotação:

tJnidade Orcamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educaçáo'

Á"àiiioái: uárutBiçao das eçaes do Ensino Fundamental' -
?a"irtááàar'Éààií"i* uso sz - equipamentos e Mateiat Pem,anente'

Fonle: 01-- Educação 25%

ronte: o4 - SAtÁRlo EDUCAçAO

CONÍRATO AUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNAO MIJNIC'PAL DE EDIJCAÇÁO DE
SOUTO SOÁRES E Á EMPRESA TOTAL

ENGENHARIA CONTRA INCENDIO LTOA,
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CLÁUSULAV- OA NEGANVADERELAÇÃO DE EMPREGO,

o prescnle conlrato não lem ncm gcra quaisquer. vínculos cmpregatícios, significando táo

someníe o {omecimenlo dos produtos.

C LÁU SU LAY'- DÁ RESC'SÂO;

O presente contrato setá rescindido na oco.mência (x^ !i9!!e22s ll?:::?:,:!-::p::t1-2:
Arligos 77 e 78, bem como a qualquer disposilivo da Lei n' 8.666/93 e suas postenorcs atleraçoes

e, ainda nos seguinles casos.'

§ 1' - tnadimpléncia de qualquer cláusula ou condiçã9 deste contrato, por iníraçáo A: lyg .d1"

hn"r, qiínià ,otmcaAo'por eiciti p"í, p",t" não'infratora e náo atendída no prazo de 30 $nnA)

dias;

6 2' - Tnnsfeéncia das obrigações aqui conlratadas, parciarb ou totalmente' a lerceíros' sem a

' -expiisa 
autorização e coãcórdância de ambas as pades, por escrito;

§ 3" - por qualquer uma das parles, através de aviso prév'a por escito com anteced'ência míníma

de 60 (sessenla) dtbs;

64"-Poratnsosuperlora30(Íinta)diasdospagamentosdevidospelaAdminístraçõoconforme' previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, art' 78, inciso W;

)IÁUSULA VII - DO REAJ.ISTE E AdITAMENTO:

o presente contralo poderá ser reajustado deste que ocoÍa.fator econômico que afete o equ íbio

""ZiiÀio 
do mesmo, senAo ni-reiluste no limite do índice inÍtacionário ofrcial, dwulgado pelo

Govemo Fedent, mediante a celebração de Termo Aditivo'

CIÁUSULA VIII - DAS PENAüDADES:

O presente contralo é regido pela Lei 8'666/93 a quat as parÍes se suieilam pan reso/ução^d-os

í"íit- 
"À-qià 

aso instr-umeiii ioiomissq apticando as penaltdades previslas nos.Árltgos 86 a

AA,áá Ái^Li*"d, Lei, que as panes dectaraà ter pleno conhecimento do teor e ainda.

í - ÃAi"ieÀa" escrita, quando'se tratar de intração leve' a iuizo da CONTRATANTE;
'tt 

_ uiía'ãià,iáiqrúiatànte a z% (dois por cento) do u.ator global do contrato;'it 
--iitoániat bmporáda de' padicipaçáo'em licilação a imPedimento de conlratar com

Ádministráçao P(tblica Munlclpal, por até 02 (dois) anos'

CLÁUSULA IX- DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

o Dresenle conlnlo lem lutcro logal no Atl. 37, iirciso x da cF, na Lei Municipal no' 02772001
"Aiz:ít; íi'âinãriy i;t; aíegistaçáo Previdenciáia e Fiscal, íei 8666193 e suas alleraÇõ€s

posleríores.

CLÁUSULAX- DA ALTERAçÁO DO CONTRATO:

oprosantetermopodaláseralleradodqcomumacordo,medianteacelebraçãodetemoadílivo.

àLAUSULAXT- DA F\SCAL\TAçAO DO 9oNTRATO:
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ESTADO DA BAHIA
FUNDoMUNtctpAL DE EDUCAçÃO DE SOUTo SOARES
Av. Josó Ssmpnlo, 08, Centro. Souto Soares - Báhla. CÉP /t6.990{t0o
CNPJ 30.607.381/()O0t-32 - Têtêíâx: (075) 333s-215o ,2128

O^ lanrccinrc-nt9 desle conÍroÍo será íiscatizado pelo s(lrvidor Rodrigo Vieha Andrade,..inscrito no
çPF do rr.o 035.303.54t97, porlador da MohZula de n.o 571, para exercer as atríbuiçóes de
Goslor do Conlralos Ádnrrnr'slialrvos do Podcr Excculivo Municipal. conlorme Decrelo Municipal
da n.o 172, de 26 do agoslo de 2021, publicado em 26 de Agosto de 2021 no Oiário Oficial do
Munlclpio.

CLÁUSUIÁ X,,- DO FORO;

Flca eleito o Foro desra Comarca do Soulo Soares para dirimir eventuais duvidas deconentes da

ox ecuÇ,io desÍo conÍriaÍo.

As parres contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer tltulo' cumpir o
pre§ente contrôÍo. e, por eíaàm fisios e contatados, ,as-stnam 

a p!e:?!? !:tymento .em 
03

írrOs) vias Oá isr;i a";;; representante da IaNTRAÍANTEea ç9YI4AE1Aiuntamente com

os tesÍenrunlrais, abaixo e a-ludo presenÍes, para que se ptoduzam os efeitos

SoÍrío Soares-B A, 10 de Junho de 2022,

6 RtAC.INC LTDAZAIRA BA
Secretária
CONTRÁ

^/rE

OSA DE SOUZA ANDRADE
de Éducaçáo C N PJ :/U.145.37 3/0 001 4 I

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

G: JbLbV \ 8-z: q ZVç ,N16 ;+5
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ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNtctpAt DE EDUcAçÃo DE souÍo soAREs
Av. ,osé SaÍôpalo, nl 08, Ce.trc, Souto Soerês - Bãhiô, CEP a6.99GO0O

cÍ{PJ 30.507.38U0001-32 - rêleíâx: 1075} 3339-2L50 1 zlaa

EXTRATo DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Procasso dê Dispensa ds Licltaçáo no 036/2022FMEDl
Conlratanle: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares - Estâdo da Bahia.
Obieto: Aquisição de 8 (oito) êxtintores (pó químico ABC, capacidadê 6kg), para atender as
necessidades da Escola Municipal Ouricuri, neste MunicÍpio, conforme int6rosse dâ Secretaria
Municipal de Educação.
Proponente HomoÍogado: TOTAL ENGENHARIA CONTRÂ INCÊNDIO LTDA, inscÍita no CNJP
sob o n.o 44.445.373/000141. com sede na Avenida Primeiro de Jâneiro, '1573 C, Térreo, Centro,
lrecê-BA, CEP: 44.900400.
vâlor Homologado: R$ 2.688,00 (dois mil, seiscentos e oitenta e oito reais).
Embasamento Lêgal: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 DecÍelo 9.412, ds 18 dejunho de 20í8.
Homologação/RatiÍlcaçâot 10 I 06 12022.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

GNPJ/MF: 30.607.38í/000í -32

ContÍato N' 051/2022FOR-FME - Processo de Dispensa de Licitação no 036/2022FMEDl.
Contratante: Fundo Municipal de EducaÉo de Souto Soares- Bâhia.
Objêto: Aquisição de I (oito) extintores (pó quÍmico ABC, capacidade 6kg)' para atender as

necessidades da Escola Municipal Ouricuri, neste MuflicÍpio, confoÍmo interesse da Sêcretaria
Municipal de Educâçáo.
contratado: rotll Exeg]{xaRh coNTRA INCÊNDIO LÍDA, inscrita no CNJP sob o n.o

44.445.373100014'1, com sêdê na Avenida Primeiro de Janeiro, 1573 C, Téneo' Cêntro, lrac+BA,
CEP: 44.900-000.
Valor Global: R$ 2.688,00 (dois mil, seiscantos e oitenta e oito reais).

Embasamento Lêgal: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 Decreto 9.412, de 18 d€ junho dê 2018'

Unidadê orçamentá.iat 02.04.02 - Fundo Municipâl de EducâÉo.
Ação: 2067 - Manutenção das Açó€s do Ensino Fundamental.
clàssificaçáo Econômica: 4490.52 - Equipâmontos e Material Permanent6'
Fonle: 01 - Educaçáo 25olo

FonIê: 04 - SAúRIO EDUCAÇÁO
Prazo da vigência: 1010612022 a 2910712022-

L
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